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PARECER Nº 475/2005 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA SOBRE O 
PROJETO DE LEI Nº0366/04 
Trata-se de Projeto de Lei, de iniciativa do Nobre Vereador Nabil Bonduki, que 
institui o Programa de Apoio a Projetos Sociais no Município de São Paulo.  
Versa a propositura sobre a instituição perene de projeto com o objetivo de realizar 
diagnósticos da realidade social e políticas públicas, formação de lideranças sociais 
ou comunitárias para o exercício da cidadania ativa, que concederá anualmente 
recursos a projetos desenvolvidos pela sociedade civil. 
Em que pesem os elevados propósitos do Nobre Vereador, o projeto não reúne 
condições para prosseguimento. 
A instituição e manutenção, em caráter perene, de atividades patrocinadas pela 
Prefeitura, total ou parcialmente, caracteriza-se como criação de despesa 
obrigatória de caráter continuado para a Municipalidade. 
Com efeito, segundo disposto no art. 17 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio 
de 2000: 
“Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente 
derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para 
o ente a obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios. 
§ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser 
instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem 
dos recursos para seu custeio”... (grifo nosso). 
O inciso I do art. 16, por sua vez, reza o seguinte: 
“Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que 
acarrete aumento da despesa será acompanhada de: 
I – estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar 
em vigor e nos dois subseqüentes” (grifo nosso). 
Assim, o projeto cria despesa obrigatória de caráter continuado sem apresentar a 
correspondente estimativa do impacto orçamentário-financeiro (arts. 16 e 17 da Lei 
Complementar 101/00), razão pela qual apenas por isso já resultaria ilegal. 
Mas não é só. 
O projeto padece de vício de iniciativa, dada a natureza da matéria versada, vez 
que deve ser observado o disposto nos artigos 37, § 2º, inciso IV, e 70, inciso XIV, 
da Lei Orgânica Paulistana, os quais conferem competência privativa ao Chefe do 
Executivo para a propositura de leis que disponham sobre organização 
administrativa. 
Assim, qualquer interferência do Legislativo nesta seara violaria também o princípio 
da independência e harmonia entre os Poderes, consagrado no art. 2º da 
Constituição Federal e no art. 6º da Lei Orgânica do Município. 
Somente o Prefeito, na qualidade de administrador da máquina pública (art. 69, II 
da LOM), é quem poderá priorizar ou optar pela implementação deste ou daquele 
serviço ou benefício, segundo o próprio programa de governo pelo qual foi eleito. 
Ante o exposto somos, pela INCONSTITUCIONALIDADE e ILEGALIDADE. 
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Celso Jatene – Presidente 
Aurélio Miguel - Relator 
Carlos A. Bezerra Jr. (contrário) 
Gilson Barreto (abstenção) 
Jooji Hato 
José Américo (contrário) 
Kamia 
Russomanno 
Soninha (contrário) 

Just0475-2005.doc 


